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Art. 65. O projeto de lei aprovado por uma Casa será revisto pela outra, em um só turno
de discussão e votação, e enviado à sanção ou promulgação, se a Casa revisora o aprovar, ou
arquivado, se o rejeitar.

Parágrafo único. Sendo o projeto emendado, voltará à Casa iniciadora.
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DECRETO-LEI Nº 719, DE 31 DE JULHO DE 1969.

CRIA O FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica criado o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico
(FNDCT), com a finalidade de dar apoio financeiro aos programas e projetos prioritários de
desenvolvimento científico e tecnológico, notadamente para implantação do Plano Básico de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico.

§ 1º A assistência financeira do FNDCT será prestada, preferencialmente, através de
repasse a outros fundos e entidades incumbidos de sua canalização para iniciativas específicas, e
poderá destinar-se ao financiamento de despesas correntes ou de capital.

§ 2º O regulamento do FNDCT, a ser expedido por Decreto do Poder Executivo,
disciplinará o mecanismo e condições de financiamento de programas e projetos.

Art. 2º Constituem recursos do FNDCT:
a) recursos orçamentários, inclusive os já incluídos no orçamento de 1969;
b) recursos provenientes de incentivos fiscais;
c) empréstimos de instituições financeiras ou outras entidades;
d) contribuições e doações de entidades públicas e privadas;
e) recursos de outras fontes.
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LEI Nº 8.172, DE 18 DE JANEIRO DE 1991.

RESTABELECE O FUNDO NACIONAL DE
DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO.

Art.1º  Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzindo os efeitos a partir
de 5 de outubro de 1990.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.
NELSON CARNEIRO
Presidente
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LEI Nº 10.197, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2001.

REGULAMENTO ACRESCE DISPOSITIVOS AO
DECRETO-LEI NO 719, DE 31 DE JULHO DE 1969, PARA
DISPOR SOBRE O FINANCIAMENTO A PROJETOS DE
IMPLANTAÇÃO E RECUPERAÇÃO DE INFRA-
ESTRUTURA DE PESQUISA NAS INSTITUIÇÕES
PÚBLICAS DE ENSINO SUPERIOR E DE PESQUISA, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 2.106-11, de
2001, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Antonio Carlos Magalhães, Presidente, para os
efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição Federal, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º  O Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, que cria o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de
janeiro de 1991, passa a vigorar acrescido dos seguintes artigos:

"Art. 3º-A.  Serão destinados ao financiamento de projetos de implantação e
recuperação de infra-estrutura de pesquisa nas instituições públicas de ensino
superior e de pesquisa vinte por cento dos recursos destinados:
I - ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT
oriundos de:
a) contribuição de intervenção no domínio econômico;
b) compensação financeira sobre o uso de recursos naturais;
c) percentual sobre receita ou lucro de empresas concessionárias, permissionárias e
autorizatárias de serviços públicos; e
d) contratos firmados pela União, suas autarquias e fundações;
II - a fundos constituídos ou que vierem a ser constituídos com vistas a apoiar
financeiramente o desenvolvimento científico e tecnológico de setores econômicos
específicos." (NR)
"Art. 3º-B.  Na utilização dos recursos de que trata o artigo anterior, serão
observados:
I - a programação orçamentária em categoria de programação específica no
FNDCT;
II - os critérios de administração previstos na forma do regulamento do FNDCT; e
III - a desnecessidade de vinculação entre os projetos financiados e o setor de
origem dos recursos.
Parágrafo único.  No mínimo, trinta por cento dos recursos serão aplicados em
instituições sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste." (NR)

Art. 2º  Será constituído Comitê Gestor Interministerial, coordenado por um representante
do Ministério da Ciência e Tecnologia, cabendo-lhe definir as diretrizes gerais e o plano anual de
investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar anualmente os resultados
alcançados.
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§ 1º  O Comitê Gestor, cuja operação será definida em regulamento, será composto pelos
seguintes membros:

I - três representantes do Ministério da Ciência e Tecnologia, sendo um do Conselho
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e um da Financiadora de Estudos e
Projetos - FINEP;

II - três representantes do Ministério da Educação, sendo um da Coordenação de
Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES;

III - dois representantes da comunidade científica.
§ 2º  O mandato dos membros do Comitê a que se refere o inciso III deste artigo será de

dois anos, permitida uma recondução.
§ 3º  A participação no Comitê Gestor não será remunerada.
§ 4º  O Ministério da Ciência e Tecnologia prestará ao Comitê Gestor o apoio técnico,

administrativo e financeiro para seu funcionamento.
Art. 3º  Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 2.106-

10, de 27 de dezembro de 2000.
Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congresso Nacional, em 14 de fevereiro de 2001 180o da Independência e 113o da
República

Senador Antonio Carlos Magalhães
Presidente
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LEI Nº 9.478, DE 6  AGOSTO DE 1997.

DISPÕE SOBRE A POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL,
AS ATIVIDADES RELATIVAS AO MONOPÓLIO DO
PETRÓLEO, INSTITUI O CONSELHO NACIONAL DE
POLÍTICA ENERGÉTICA E A AGÊNCIA NACIONAL DO
PETRÓLEO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAPÍTULO I
 DOS PRINCÍPIOS E OBJETIVOS DA POLÍTICA ENERGÉTICA NACIONAL

Art. 1º As políticas nacionais para o aproveitamento racional das fontes de energia
visarão aos seguintes objetivos:

I - preservar o interesse nacional;
II - promover o desenvolvimento, ampliar o mercado de trabalho e valorizar os recursos

energéticos;
III - proteger os interesses do consumidor quanto a preço, qualidade e oferta dos

produtos;
IV - proteger o meio ambiente e promover a conservação de energia;
V - garantir o fornecimento de derivados de petróleo em todo o território nacional, nos

termos do § 2º do art. 177 da Constituição Federal;
VI - incrementar, em bases econômicas, a utilização do gás natural;
VII - identificar as soluções mais adequadas para o suprimento de energia elétrica nas

diversas regiões do País;
VIII - utilizar fontes alternativas de energia, mediante o aproveitamento econômico dos

insumos disponíveis e das tecnologias aplicáveis;
IX - promover a livre concorrência;
X - atrair investimentos na produção de energia;
XI - ampliar a competitividade do País no mercado internacional.

CAPÍTULO II
 DO CONSELHO NACIONAL DE POLÍTICA ENERGÉTICA

Art. 2º Fica criado o Conselho Nacional de Política Energética - CNPE, vinculado à
Presidência da República e presidido pelo Ministro de Estado de Minas e Energia, com a atribuição
de propor ao Presidente da República políticas nacionais e medidas específicas destinadas a:

I - promover o aproveitamento racional dos recursos energéticos do País, em
conformidade com os princípios enumerados no capítulo anterior e com o disposto na legislação
aplicável;

II - assegurar, em função das características regionais, o suprimento de insumos
energéticos às áreas mais remotas ou de difícil acesso do País, submetendo as medidas específicas
ao Congresso Nacional, quando implicarem criação de subsídios;

III - rever periodicamente as matrizes energéticas aplicadas às diversas regiões do País,
considerando as fontes convencionais e alternativas e as tecnologias disponíveis;



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

IV - estabelecer diretrizes para programas específicos, como os de uso do gás natural,
do álcool, do carvão e da energia termonuclear;

V - estabelecer diretrizes para a importação e exportação, de maneira a atender as
necessidades de consumo interno de petróleo e seus derivados, gás natural e condensado, e
assegurar o adequado funcionamento do Sistema Nacional de Estoques de Combustíveis e o
cumprimento do Plano Anual de Estoques Estratégicos de Combustíveis, de que trata o art. 4 da
Lei nº 8.176, de 8 de fevereiro de 1991.

§ 1º Para o exercício de suas atribuições, o CNPE contará com o apoio técnico dos
órgãos reguladores do setor energético.

§ 2º O CNPE será regulamentado por decreto do Presidente da República, que
determinará sua composição e a forma de seu funcionamento.
..............................................................................................................................................................
..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.991, DE 24 DE JULHO 2000.

DISPÕE SOBRE REALIZAÇÃO DE INVESTIMENTOS EM
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO E EM EFICIÊNCIA
ENERGÉTICA POR PARTE DAS EMPRESAS
CONCESSIONÁRIAS, PERMISSIONÁRIAS E
AUTORIZADAS DO SETOR DE ENERGIA ELÉTRICA, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º As concessionárias e permissionárias de serviços públicos de distribuição de
energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, setenta e cinco
centésimos por cento de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor
elétrico e, no mínimo, vinte e cinco centésimos por cento em programas de eficiência energética no
uso final, observado o seguinte:

I - até 31 de dezembro de 2005, os percentuais mínimos definidos no "caput" deste
artigo serão de cinqüenta centésimos por cento, tanto para pesquisa e desenvolvimento, como para
programas de eficiência energética na oferta e no uso final da energia;

II - os montantes originados da aplicação do disposto neste artigo serão deduzidos
daquele destinado aos programas de conservação e combate ao desperdício de energia, bem como
de pesquisa e desenvolvimento tecnológico do setor elétrico, estabelecidos nos contratos de
concessão e permissão de distribuição de energia elétrica celebrados até a data de publicação desta
Lei;

III - a partir de 1º de janeiro de 2006, para as concessionárias e permissionárias cuja
energia vendida seja inferior a 1.000 GWh por ano, o percentual mínimo a ser aplicado em
programas de eficiência energética no uso final poderá ser ampliado de vinte e cinco centésimos por
cento para até cinqüenta centésimos;

IV - para as concessionárias e permissionárias de que trata o inciso III, o percentual para
aplicação em pesquisa e desenvolvimento será aquele necessário para complementar o montante
total estabelecido no "caput" deste artigo, não devendo ser inferior a cinqüenta centésimos por
cento.

 Art. 2o As concessionárias de geração e empresas autorizadas à produção independente
de energia elétrica ficam obrigadas a aplicar, anualmente, o montante de, no mínimo, 1% (um por
cento) de sua receita operacional líquida em pesquisa e desenvolvimento do setor elétrico,
excluindo-se, por isenção, as empresas que gerem energia exclusivamente a partir de instalações
eólica, solar, biomassa, pequenas centrais hidrelétricas e cogeração qualificada, observado o
seguinte:

*Redação dada pela Lei nº 10.438, de 26 de abril de 2002.
I – caso a empresa tenha celebrado, até a data de publicação desta Lei, contrato de

concessão contendo cláusula de obrigatoriedade de aplicação de recursos em pesquisa e
desenvolvimento tecnológico, prevalecerá o montante de aplicação ali estabelecido até 31 de
dezembro de 2005;

II – caso a empresa tenha celebrado, até a data da publicação desta Lei, contrato de
concessão sem obrigatoriedade de aplicação em pesquisa e desenvolvimento tecnológico, a
obrigatoriedade de que trata o caput deste artigo passará a vigorar a partir de 1o de janeiro de 2006.

..............................................................................................................................................................

..............................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.992, DE 24 DE JULHO DE 2000.

ALTERA A DESTINAÇÃO DE RECEITAS PRÓPRIAS
DECORRENTES DE CONTRATOS FIRMADOS PELO
DEPARTAMENTO NACIONAL DE ESTRADAS DE
RODAGEM, VISANDO O FINANCIAMENTO DE
PROGRAMAS E PROJETOS DE PESQUISA CIENTÍFICA E
DESENVOLVIMENTO TECNOLÓGICO DO SETOR
PRODUTIVO NA ÁREA DE TRANSPORTES TERRESTRES,
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Das receitas obtidas pelo Departamento Nacional de Estradas de Rodagem,
decorrentes de contratos de cessão dos direitos de uso de infra-estrutura rodoviária para fins de
exploração de sistemas de comunicação e telecomunicações, será destinado montante de dez por
cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo
Decreto-Lei nº 719, de 31 de julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de
1991, para o financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e desenvolvimento
tecnológico do setor de transportes terrestres e hidroviários.

§ 1º Os recursos de que trata este artigo serão alocados em categoria de programação
específica e administrados conforme o disposto no regulamento.

§ 2º Para fins do disposto no § 5º do art.165 da Constituição Federal, o Poder Executivo
incluirá na proposta de lei orçamentária anual os recursos de que trata o "caput" deste artigo.

§ 3º Dos recursos de que trata o "caput", no mínimo trinta por cento serão destinados a
projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas regiões Norte, Nordeste e Centro-
Oeste, incluindo as respectivas áreas das Superintendências Regionais.

Art. 2º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe
prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de definir
diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e avaliar
anualmente os resultados alcançados, o qual será composto pelos seguintes membros:

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;
II - um representante do Ministério dos Transportes;
III - um representante da agência federal reguladora de transporte;
IV - um representante da Financiadora de Estudos e Projetos - Finep;
V - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
VI - dois representantes da comunidade científica;
VII - dois representantes do setor produtivo.
§ 1º Os membros do Comitê Gestor referidos nos incisos VI e VII deste artigo terão

mandato de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo
de até noventa dias a partir da publicação desta Lei.

§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.
 Art. 3º Não se aplica a este Fundo o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de

1997.
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 Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
 Eliseu Padilha
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LEI Nº 9.993, DE 24 DE JULHO DE 2000.

DESTINA RECURSOS DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA
PELA UTILIZAÇÃO DE RECURSOS HÍDRICOS PARA
FINS DE GERAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA E PELA
EXPLORAÇÃO DE RECURSOS MINERAIS PARA O
SETOR DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA.

Art. 1º Esta Lei altera a redação da Lei nº 8.001, de 13 de março de 1990, com o
objetivo de destinar ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico recursos
oriundos da compensação financeira pela utilização de recursos hídricos para fins de geração de
energia elétrica e pela exploração de recursos minerais.

Art. 2o O art. 1o da Lei no 8.001, de 13 de março de 1990, com a alteração do art. 54 da
Lei no 9.433, de 8 de janeiro de 1997, passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1o ...........................................................................

......................................................................................"

"III - três por cento ao Ministério do Meio Ambiente;" (NR)

"IV - três por cento ao Ministério de Minas e Energia;" (NR)

"V – quatro por cento ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico – FNDCT, criado pelo Decreto-Lei no 719, de 31 de julho de 1969, e
restabelecido pela Lei no 8.172, de 18 de janeiro de 1991." (NR)

"...................................................................................."

"§ 6o No mínimo trinta por cento dos recursos a que se refere o inciso V do caput
serão destinados a projetos desenvolvidos por instituições de pesquisa sediadas nas
regiões Norte, Nordeste e Centro-Oeste, incluindo as respectivas áreas das
Superintendências Regionais." (AC)*

Art. 3o Os recursos destinados ao FNDCT serão alocados em categoria de programação
específica e reservados para o financiamento de programas e projetos de pesquisa científica e
desenvolvimento tecnológico do setor de recursos hídricos, devendo ser administrados conforme o
disposto no regulamento.

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5o do art. 165 da Constituição Federal, o
Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art. 1o na proposta de lei orçamentária anual.
.................................................................................................................................................................
.................................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.994, DE 24 DE JULHO DE 2000.

INSTITUI O PROGRAMA DE DESENVOLVIMENTO
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO DO SETOR ESPACIAL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º É instituído o Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Setor
Espacial, destinado ao fomento da atividade de pesquisa científica e desenvolvimento tecnológico
do Setor Espacial, a ser custeado pelos seguintes recursos, além de outros que lhe forem destinados
para a mesma finalidade:

I - vinte e cinco por cento das receitas a que se referem o art. 2º da Lei nº 5.070, de 7 de
julho de 1966, na redação dada pelo art.51 da Lei nº 9.472, de 16 de julho de 1997, e o art. 48 desta
última Lei, provenientes da utilização de posições orbitais;

II - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes de
lançamentos, em caráter comercial, de satélites e foguetes de sondagem a partir do território
brasileiro;

III - vinte e cinco por cento das receitas auferidas pela União, provenientes da
comercialização dos dados e imagens obtidos por meios de rastreamento, telemedidas e controle de
foguetes e satélites;

IV - o total da receita auferida pela Agência Espacial Brasileira - AEB, decorrentes da
concessão de licenças e autorizações.

 Art. 2º Os recursos de que trata o art.1 serão depositados no Fundo Nacional de
Desenvolvimento Científico e Tecnológico - FNDCT, criado pelo Decreto-Lei nº 719, de 31 de
julho de 1969, e restabelecido pela Lei nº 8.172, de 18 de janeiro de 1991, em categoria de
programação específica, devendo ser administrados conforme o disposto no regulamento.

Parágrafo único. Para fins do disposto no § 5º do art.165 da Constituição Federal, o
Poder Executivo incluirá os recursos de que trata o art.1 na proposta de lei orçamentária anual.

 Art. 3º Será constituído, no âmbito do Ministério da Ciência e Tecnologia, que lhe
prestará apoio técnico, administrativo e financeiro, Comitê Gestor com a finalidade de coordenar
as atividades do Programa de Desenvolvimento Científico e Tecnológico do Setor Espacial, definir
diretrizes gerais e plano anual de investimentos, acompanhar a implementação das ações e
proceder à avaliação anual dos resultados alcançados, o qual será composto pelos seguintes
membros:

I - um representante do Ministério da Ciência e Tecnologia, que o presidirá;
II - um representante do Ministério da Defesa;
III - um representante do Ministério das Comunicações;
IV - um representante da Agência Espacial Brasileira - AEB;
V - um representante da Empresa Brasileira de Infra-Estrutura Aeroportuária - Infraero;
VI - um representante do Conselho Nacional de Desenvolvimento Científico e

Tecnológico - CNPq;
VII - um representante da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel;
VIII - um representante da comunidade científica;
IX - um representante do setor produtivo.
§ 1º Os membros do Comitê Gestor a que se referem os incisos VIII e IX terão mandato

de dois anos, admitida uma recondução, devendo a primeira investidura ocorrer no prazo de até
noventa dias a partir da publicação desta Lei.
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§ 2º A participação no Comitê Gestor não será remunerada.
 Art. 4º Não se aplica a este Programa o disposto na Lei nº 9.530, de 10 de dezembro de

1997.
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 24 de julho de 2000; 179º da Independência e 112º da República.
FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
José Gregori
Geraldo Magela da Cruz Quintão
Pimenta da Veiga
Ronaldo Mota Sardenberg
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LEI Nº 10.168, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2000.

INSTITUI CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO DE
DOMÍNIO ECONÔMICO DESTINADA A FINANCIAR O
PROGRAMA DE ESTÍMULO À INTERAÇÃO
UNIVERSIDADE-EMPRESA PARA O APOIO À
INOVAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica instituído o Programa de Estímulo à Interação Universidade-Empresa para o
Apoio à Inovação, cujo objetivo principal é estimular o desenvolvimento tecnológico brasileiro,
mediante programas de pesquisa científica e tecnológica cooperativa entre universidades, centros
de pesquisa e o setor produtivo.

 Art. 2º Para fins de atendimento ao Programa de que trata o artigo anterior, fica
instituída contribuição de intervenção no domínio econômico, devida pela pessoa jurídica
detentora de licença de uso ou adquirente de conhecimentos tecnológicos, bem como aquela
signatária de contratos que impliquem transferência de tecnologia, firmados com residentes ou
domiciliados no exterior.

§ 1º Consideram-se, para fins desta Lei, contratos de transferência de tecnologia os
relativos à exploração de patentes ou de uso de marcas e os de fornecimento de tecnologia e
prestação de assistência técnica.

§ 2º A partir de 1º de janeiro de 2002, a contribuição de que trata o "caput" deste artigo
passa a ser devida também pelas pessoas jurídicas signatárias de contratos que tenham por objeto
serviços técnicos e de assistência administrativa e semelhantes a serem prestados por residentes ou
domiciliados no exterior, bem assim pelas pessoas jurídicas que pagarem, creditarem, entregarem,
empregarem ou remeterem "royalties", a qualquer título, a beneficiários residentes ou domiciliados
no exterior.

* § 2º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001.
§ 3º A contribuição incidirá sobre os valores pagos, creditados, entregues, empregados

ou remetidos, a cada mês, a residentes ou domiciliados no exterior, a título de remuneração
decorrente das obrigações indicadas no "caput" e no § 2º deste artigo.

* § 3º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001.
§ 4º A alíquota da contribuição será de 10% (dez por cento).
* § 4º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001.
§ 5º O pagamento da contribuição será efetuado até o último dia útil da quinzena

subseqüente ao mês de ocorrência do fato gerador.
* § 5º com redação dada pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001.
Art. 2º-A.  Fica reduzida para 15% (quinze por cento), a partir de 1º de janeiro de 2002,

a alíquota do imposto de renda na fonte incidente sobre as importâncias pagas, creditadas,
entregues, empregadas ou remetidas ao exterior a título de remuneração de serviços de assistência
administrativa e semelhantes.

* Artigo 2-A acrescido pela Lei nº 10.332, de 19/12/2001.
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“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

LEI Nº 10.176, DE 11 DE JANEIRO DE 2001.

ALTERA A LEI Nº 8.248, DE 23 DE OUTUBRO DE 1991, A
LEI Nº 8.387, DE 30 DE DEZEMBRO DE 1991, E O
DECRETO-LEI Nº 288, DE 28 DE FEVEREIRO DE 1967,
DISPONDO SOBRE A CAPACITAÇÃO E
COMPETITIVIDADE DO SETOR DE TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO.

0 PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Os arts. 3° , 4° e 9° da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passam a vigorar

com a seguinte redação:

"Art. 3º  Os órgãos e entidades da Administração Pública Federal, direta ou
indireta, as fundações instituídas e mantidas pelo Poder Público e as demais
organizações sob o controle direto ou indireto da União darão preferência, nas
aquisições de bens e serviços de informática e automação, observada a seguinte
ordem, a:(NR)
I - bens e serviços com tecnologia desenvolvida no País;(NR)
II - bens e serviços produzidos de acordo com processo produtivo básico, na forma
a ser definida pelo Poder Executivo.(NR)
§ 1° Revogado.
§ 2° Para o exercício desta preferência, levar-se-ão em conta condições
equivalentes de prazo de entrega, suporte de serviços, qualidade, padronização,
compatibilidade e especificação de desempenho e preço."(NR)
"Art. 4 ° As empresas de desenvolvimento ou produção de bens e serviços de
informática e automação que investirem em atividades de pesquisa e
desenvolvimento em tecnologia da informação farão jus aos benefícios de que
trata a Lei nº 8.191, de 11 de junho de 1991.(NR)
§ 1º A. O benefício de isenção estende-se até 31 de dezembro de 2000 e, a partir
dessa data, fica convertido em redução do Imposto sobre Produtos Industrializados
- IPI, observados os seguintes percentuais:
I - redução de noventa e cinco por cento do imposto devido, de 1º de janeiro até 31
de dezembro de 2001;
II - redução de noventa por cento do imposto devido, de 1°de janeiro até 31 de
dezembro de 2002;
III - redução de oitenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até
31 de dezembro de 2003;
IV - redução de oitenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31 de
dezembro de 2004;
V - redução de setenta e cinco por cento do imposto devido, de 1° de janeiro até 31
de dezembro de 2005;
VI - redução de setenta por cento do imposto devido, de 1° de janeiro de 2006 até
31 de dezembro de 2009, quando será extinto.



“LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS- CeDI”

§ 1º B. (VETADO)
§ 1° C. Os benefícios incidirão somente sobre os bens de informática e automação
produzidos de acordo com processo produtivo básico definido pelo Poder
Executivo, condicionados à apresentação de proposta de projeto ao Ministério da
Ciência e Tecnologia.
§ 1° 0 Poder Executivo definirá a relação dos bens que trata o § 1° C, respeitado o
disposto no art 16A desta Lei, a ser apresentada no prazo de trinta dias, contado da
publicação desta Lei, com base em proposta conjunta dos Ministérios da Fazenda,
do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior, da Ciência e Tecnologia e da
Integração Nacional. (NR)
§ 2° Os Ministros de Estado do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior e
da Ciência e Tecnologia estabelecerão, os processos produtivos básicos no prazo
máximo de cento e vinte dias, contado da data da solicitação fundada da empresa
interessada, devendo ser publicados em portaria interministerial os processos
aprovados, bem como os motivos determinantes do indeferimento.
§ 3° São asseguradas a manutenção e a utilização do crédito do Imposto sobre
Produtos Industrializados - IPI relativo a matérias-primas, produtos intermediários
e material de embalagem empregados na industrialização dos bens de que trata
este artigo.
§ 4º A apresentação do projeto de que trata o § 1° C não implica, no momento da
entrega, análise do seu conteúdo, ressalvada a verificação de adequação ao
processo produtivo básico, servindo entretanto de referência para a avaliação dos
relatórios de que trata o § 9º do art. 11."
Art. 9° Na hipótese do não cumprimento das exigências desta Lei, ou da não
aprovação dos relatórios referidos no § 9° do art. 11 desta Lei, poderá ser suspensa
a concessão do beneficio, sem prejuízo do ressarcimento dos benefícios
anteriormente usufruídos, atualizados e acrescidos de multas pecuniárias
aplicáveis aos débitos fiscais relativos aos tributos da mesma natureza.(NR)
Parágrafo único. Na eventualidade de os investimentos em atividades de pesquisa
e desenvolvimento previstos no art. 11 não atingirem, em um determinado ano, o
mínimo fixado, o residual será aplicado no fundo de que trata o inciso III do § 1°
do mesmo artigo, atualizado e acrescido de doze por cento."

Art. 2° 0 art. 11 da Lei n° 8.248, de 23 de outubro de 1991, passa a vigorar com a
seguinte redação:
................................................................................................................................................................
................................................................................................................................................................


